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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 49/2024 
 

O Município de Peritiba pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Frei Bonifácio, n. 63, inscrita no CNPJ sob n. 
82.815.085/0001-20, representada neste ato por seu titular o Sr. 
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal, residente e domiciliado 
neste Município, inscrito no CPF n. 021.966.329-70, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro,  
RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI, Pessoa Física, inscrita no CPF 
n. 830.232.400-00 e portador da Carteira de Identidade n. 
6062334252, com escritório na Rua Marechal Deodoro, n. 1170, 
Bairro Centro, na cidade de Santa Ângelo, Rio Grande do Sul, CEP 
98.801-767, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 

pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 
Processo Licitatório n. 104/2023, Credenciamento Universal 
n. 04/2022 e Processo de Licitação n. 108/2024 
Inexigibilidade de Licitação n. 42/2024 que se regerá nos 
termos da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, atendidas as 
Cláusulas e condições que anunciam   a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS: 
1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de leiloeiro oficial para a 
realização de alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do 
município de Peritiba. 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos 
os fins e direito o certame licitatório citado ao preâmbulo deste bem como todo 
documento a ele vinculado, obrigando as partes em todos os seus termos e 
condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA, LOCAL DE FORNECIMENTO E 
PAGAMENTO:  
3.1. A avaliação dos bens para leilão deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato. 
3.2. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 30/09/2024.  
3.3. Os serviços serão prestados na sede da contratada. O leilão deverá ser 
realizado de eletrônica (via internet). 
3.4. Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo 
Arrematante, na proporção de 5% (cinco por cento) do valor do lance de 
arrematação, não sendo devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da 
contratação, conforme previsto no § 2º do art. 42 do Decreto n. 21.981/32, 
combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo artigo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CREDITO:  
4.1. A contratação não gerará ônus para a Administração. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
5.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo 
VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 
- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
- Alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da empresa que 
restrinja sua dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 
qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial. 
§ 2º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato 
existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 
§ 3º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no 
parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 
no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada obriga-se a: 
6.1.1. Definir, juntamente com o responsável pelo Setor de Licitações e Patrimônio, 
os devidos lotes de móveis a serem leiloados. 
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6.1.2. Definir, juntamente com o responsável pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, as condições de venda e as regras para os participantes, 
inclusive, estabelecendo lances mínimos. 
6.1.3. Emitir recibo, no ato do recebimento dos bens, atestando o estado de 
conservação registrado nos documentos emitidos pelo Município. 
6.1.4. Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-
las em conformidade com este planejamento. 
6.2.5. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens 
a serem leiloados. 
6.1.6. Promover a divulgação do leilão;  
6.1.7. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do 
Município, de que trata o art.  38 do Decreto n. 21.981/32, indicando o veículo de 
divulgação e o respectivo custo, observando ainda que:  
a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões 

definidos pelo Município;  
b) O leiloeiro só poderá proceder à publicação do aviso de leilão após o 
Município autorizá-lo, o que será feito à vista da aprovação da minuta, publicação 
e da concordância com o veículo de comunicação proposto para divulgação, sem 
ônus para o Município;  
c) os custos de divulgação dos avisos deverão ser pagos pelo leiloeiro, sem 
ônus para o Município, tais como: folhetos, cartazes, catálogos, faixas, inserções 
em rádio e televisão, etc.);  
d) Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada em jornal 
de grande circulação, para comprovação da conformidade do art. 31 da Lei n. 
14.133/2021;  
e) realizar os leilões de bens do Município com estrita observância da 
legislação pertinente e do planejamento elaborado em conjunto com o Município e 
não entregar os bens negociados aos respectivos arrematantes antes de recebido 
integralmente o valor correspondente.  
f) No  caso  de  leilão  de  veículos,  preencher  o  Certificado  de  Registro  de  
Veículo  –  CRV/DUT (documento  de  transferência)  de  cada  veículo,  com  os  
dados  do  respectivo  Arrematante, responsabilizando-se  por  eventuais  rasuras  
e  extravios,  bem  como  providenciar  a  assinatura do Arrematante com o 
reconhecimento de firma por autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município,  
acompanhado  de  02  (duas)  cópias  do  documento  de  identidade  (RG)  e  CPF  
do Arrematante, para fins de assinatura pela autoridade competente;  
g) prestar contas ao Município do leilão realizado em até 05 (cinco) dias úteis 
após sua respectiva realização inclusive com relatório dos bens leiloados, valores 
destes e os bens não leiloados;  
h) depositar na conta bancária informada pelo Município, até 05 (cinco) dias 
após a respectiva realização inclusive com relatório dos bens leiloados, valores 
destes e os bens não leiloados;  
i) em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do 
valor de venda dos bens, que será repassado integralmente ao Município, com 
exceção do percentual de 5% (cinco por cento) proveniente de sua comissão pelos 
trabalhos de leiloeiro;  
j) Encaminhar ao Município, mídia (s) (CD), com áudio gravado no local de 
realização do leilão, contendo, na íntegra, desde a abertura do leilão, todos os 
lances e arrematações, até o encerramento dos trabalhos, com qualidade de 
gravação que permita a perfeita audição de todo o processo, até 10 (dez) dias após 
a realização do evento;  
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k) não utilizar o nome do Município de Peritiba em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como por exemplo, cartões de visita, anúncios diversos, 
impressos, com exceção da divulgação do evento específico;  
l) manter sigilo dos serviços e das informações que lhe serão repassadas para 
a realização do leilão e responsabilizar-se perante o Município de Peritiba pela 
indenização de eventuais danos decorrentes da quebra de sigilo dessas 
informações pelo seu uso indevido;  
m) oferecer infraestrutura para realização do leilão;  
n) Utilização de sistema de áudio durante o leilão e disponibilizando equipe 
para acompanhamento dos lances e arrematações;  
o) Sistema informatizado para gerenciamento do leilão, que permita, nos locais 
de sua realização, a impressão de notas de venda ou recibos, a execução de 
controles administrativos, realizações de cópias de documentos e acesso à rede 
mundial de computadores;  

p) preparar os bens móveis para organização dos itens e ou lotes do leilão;  
q) Atualização de seus dados cadastrais (telefone e e-mail) que serão utilizados 
para notificação quando dos sorteios a serem realizados;  
r) A confecção de material publicitário impresso acerca do leilão:  catálogos, 
folhetos de divulgação, etc., em quantidade mínima suficiente para que sejam 
fornecidos a todos os interessados;  
s) fazer constar na divulgação do evento na rede mundial de computadores e 
no material impresso a descrição dos bens ofertados, informações sobre o leilão, 
telefones e endereços eletrônicos para contatos e esclarecimentos adicionais;  
t) disponibilizar equipe para atendimento dos interesses e para o bom 
funcionamento do leilão.;  
u) A avaliação dos bens para leilão deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.1. Apresentação dos bens a serem leiloados devidamente preparados. 
7.1.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que 
possam ser rigorosamente cumpridas as exigências legais.  
7.1.3. Observar o plano de leilão, elaborado em conjunto com o leiloeiro 
contratado, providenciar:  
a) em tempo hábil as publicações legais a que se refere o art. 31 da Lei n. 
14.133/21; 
b)  até 03 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser 
publicado pelo leiloeiro, a análise quanto à forma e ao veículo de comunicação 
proposto para o aviso e pronunciamento conclusivo, autorizando ou não a 
divulgação proposta. 
7.1.4. Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os 
documentos fiscais e outros que a lei exigir para formalização da venda dos bens 
negociados em leilão público, pelo leiloeiro. 
7.1.5. Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de 
leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o estado de conservação.  
7.1.6. Disponibilizar recursos humanos para fins da execução da sua atividade, 
devendo criar uma comissão especialmente para fins de acompanhamento e 
fiscalização do leilão de bens inservíveis. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:  
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 50/2024 de 15 de 
fevereiro de 2024, sendo o servidor PAULO CESAR DE SOUZA SOARES JUNIOR 
e no caso de seu impedimento, a servidora MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 
para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os 
quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento 
junto ao setor de contabilidade do Município. 
9.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal 
n. 14.133/2021.  
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.4. A gestão deste contrato será realizada pela Sra. RENATA ALVES DA SILVA 
CHAVES, ocupante do cargo de DIRETOR DE FINANÇAS. 
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9.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei Federal n. 14.133/2021, sempre que 
entender necessário.   
10.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal 
ou Gestor de contratos.   
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
11.1. A contratada deve garantir a qualidade, eficiência e comprometimento nos 
serviços prestados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE:  
11.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS: 
12.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da 
CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à segurança, 
à higiene e à medicina do trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, 
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em 
aditivo, que a este contrato se aderirá. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS: 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, 
em 3 (três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
 
Município de Peritiba – SC., em 17 de abril de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ DEITOS  
Prefeito Municipal  
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Capital Catarinense do KerbFest  

 
 

RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI  
Contratada 

 
 

ALANA ROBERTA PEREIRA WAGNER 
Testemunha 

REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 
Testemunha 

 

 

 
 
 
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL  

Fiscal do Contrato 
PAULO CESAR DE SOUZA SOARES 

JUNIOR  
Fiscal do Contrato 
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